
PATRIMÓNIO DA CASA DO DOURO – LEI Nº 19/2016, DE 24.06 

ANÚNCIO 

 

VENDA MEDIANTE PROPOSTAS EM CARTA FECHADA 

DE LOTES DE VINHO GENEROSO DO  

PATRIMÓNIO DA CASA DO DOURO 

 

 

A Comissão Administrativa do Património da Casa do Douro coloca à venda 27 (vinte e sete) lotes de 

vinho generoso que integram aquele património. 

A venda será efetuada na modalidade de apresentação de propostas em carta fechada, podendo participar 

neste procedimento de alienação Comerciantes de Vinho Generoso (CVG) e Comerciantes de Vinho do 

Porto (CVP), legal e devidamente inscritos no Instituto dos Vinhos do Douro e Porto (IVDP, I.P.), 

condição de que devem fazer prova através de fotocópia do competente documento obtido junto desse 

Instituto, a juntar à proposta em carta fechada. 

O regulamento do procedimento de venda está publicado no portal do IVDP com o seguinte endereço: 

https://www.ivdp.pt e será facultado a qualquer interessado pela Comissão Administrativa, na sua sede no 

edifício da Casa do Douro, Rua dos Camilos, cidade do Peso da Régua ou enviado para endereço 

eletrónico que lhe seja fornecido. 

Cada interessado poderá apresentar propostas relativamente a cada um de todos os lotes em venda, sendo 

a adjudicação feita a quem ofereça o preço mais elevado por lote, nos termos do Regulamento, estando o 

preço base (mínimo) definido também nesse regulamento, bem como as condições de pagamento.. 

Os interessados poderão solicitar, nos termos do Regulamento, amostras dos vinhos a alienar, que lhes 

serão entregues, no respetivo armazém em que se encontram, pela entidade alienante, entre as 10.00 horas 

e as 17.00 horas. 

A data limite para apresentação de propostas em carta fechada é o dia 03 de maio de 2017, até às 17.30 

horas, podendo fazê-lo por entrega em mão no edifício sede da Casa do Douro, na Rua dos Camilos, 

cidade do Peso da Régua ou, através de correio postal registado endereçado a Comissão Administrativa do 

Património da Casa do Douro – Venda de Vinhos, Rua dos Camilos – Apartado 10, 5054-952 PESO DA 

RÉGUA, devendo, neste caso, o respetivo registo de expedição ter a data limite acima referida. 

 

Agostinho Gonçalves Alves da Santa 
(Presidente da Comissão Administrativa do Património da Casa do Douro) 


